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   Ofício Nº627/2015-GAB, Estância Velha, 03 de setembro de 2015.

Senhora Presidenta,

Senhores Vereadores,

Pelo presente, encaminhamos incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA O ARTIGO 1º, DA LEI Nº 1536, DE 07 DE ABRIL DE 2010, PARA POSSIBILITAR A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES EM DESACORDO COM O PLANO DIRETOR E CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.

Esclarecemos que o presente Projeto de Lei objetiva alterar o artigo 1º, da Lei nº 1536, de 07 de abril de 2010, fins de possibilitar a regularização de edificações em desacordo com o Plano Diretor e Código de Obras do Município de Estância Velha, cujas construções tenham sido efetivadas até 16 de março de 2010.

Estamos prorrogando por um (01) ano, a partir da data da publicação desta Lei, o prazo de vigência da Lei Municipal nº 1536, de 05 de abril de 2010, a qual já havia sido prorrogada pelas Leis nº 1.900, de 03 de junho de 2013, e n.º 1.998,  de 1º de agosto de 2014.

Sendo o que se apresenta para o momento, elevamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

                                      José Waldir Dilkin

                                      Prefeito Municipal

A Excelentíssima Senhora

Neila Bekcer

MD Presidenta da Câmara de Vereadores

Estância Velha-RS

                                                    Projeto de Lei nº 081/2015
ALTERA O ARTIGO 1º, DA LEI Nº 1536, DE 07 DE ABRIL DE 2010, PARA POSSIBILITAR A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES EM DESACORDO COM O PLANO DIRETOR E CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA” 
O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o artigo 1º da Lei Municipal nº. 1536, de 07 de abril de 2010, que "Concede o prazo de 3 anos para regularização de edificações em desacordo com o Plano Diretor e Código de Obras do Município de Estância Velha e dá outras providências” a qual já havia sido alterada pela Lei n.1900, de 03 de junho de 2013, e  Lei nº 1.998, de 1º de agosto de 2014, passando a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º É prorrogado por um (01) ano, a contar da publicação desta Lei, para os interessados regularizarem edificações de qualquer natureza, construídas até 16 de março de 2010 e que contrariem disposições da Lei Municipal nº 870, de 19.12.1985 e Lei n. 1821, de 15-10-2012, Código de Obras e Plano Diretor,  respectivamente.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Estância Velha RS, em  .
                           






José Waldir Dilkin

 

                         




Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovídio Cansi
Secretário da Administração
